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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARENÁPOLIS 

CNPJ: 24.977.654/0001-38 

LEI MUNICIPAL Nº 1.764/2024 
 
 
EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PROCEDER INCLUSÃO DO INCISO IV, NO ARTIGO 48 NA LEI 
1.695/2023-LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS) 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Exmo. Sr. ÉDERSON FIGUEIREDO, Prefeito Municipal de 

Arenápolis, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas, vem apresentar o Projeto de Lei a seguir: 

Art. 1º. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 

2º, da Constituição Federal, no art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF e no art. 11 inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município de Arenápolis, a inclusão do Inciso IV no artigo 48 as diretrizes 

orçamentárias relativas ao exercício de 2024, que passará a ter a seguinte redação: 

“ Art. 48 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as 
dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e 
assistência social, e obedecerá ao disposto nos arts. 167 inciso XI, 194, 
196, 199, 201, 203 incisos I ao IV, 204 incisos I e II, e 212, § 4º, da 
Constituição Federal e arts. 169 a 170 da Lei Orgânica do Município e 
contará, dentre outros, com recursos provenientes: 
I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a 
de que trata o art. 212, § 5º, e as destinadas por lei às despesas do 
orçamento fiscal; 
II - do orçamento fiscal. 
III - das demais receitas, inclusive próprias e vinculadas, de órgãos, 
fundos e entidades, cujas despesas integram, exclusivamente, o 
Orçamento referido no caput. 
IV- Estabelecer a prioridade para o Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) com as seguintes variantes: 
- Política de Assistência Social; 
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- Assistência Social; 
- Serviços de Proteção Básica, Proteção Social Especial de Média e 
/ou Alta Complexidade 
- Serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais”. 

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS - MT, AOS 05 DIAS DO MÊS DE ABRIL DO 
ANO DE 2.024. 

 
 

__________________________________________________ 
ÉDERSON FIGUEIREDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS - MT 
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